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LEI Nº 12.575 DE 08 DE JUNHO DE 2006
Altera Redação do Inciso IV do artigo 74 da Lei Nº 10.850

de 07 de junho de 2001 e dá outras Providências
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas,
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Altera inciso IV do artigo 74 da Lei nº 10.850, de 07 de junho de 2001
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 74 ..........................................................................................................
IV – preservar as demais vicinais existentes nas mesmas condições atuais, em caminhos
de terra, em toda região da APA, salvo algumas melhorias na pavimentação do leito
carroçável a serem definidas pelo Conselho Gestor da APA”;

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 08 de junho de 2006

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 15.503 DE 08 DE JUNHO DE 2006
Declara de Utilidade Pública e Autoriza a Desapropriação

de Área Destinada à Ampliação do Aeroporto
Internacional de Viracopos

O Dr. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS, Prefeito do Município de Campinas, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 4º, inciso VI, alínea “b” e
75, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, combinados com os artigos 5º, alínea “n”
e 6º do Decreto-Lei Federal nº. 3.365, de 21 de junho de 1941,
DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desapropriada, por via
administrativa ou judicial, a área a seguir descrita e caracterizada, destinada à
ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, a saber:
I- Área a ser desapropriada para ampliação do Aeroporto Internacional
de Viracopos, localizada lindeira ao Aeroporto Internacional de Viracopos, com
2.773.475,04m² de área e as seguintes medidas: segue por linha ideal pelo azimute
de 92°51’51" e distância de 384,68m, deflete à direita e segue por linha ideal pelo
azimute de 179°08’20" e distância de 119,10m, deflete à direita e segue por linha
ideal pelo azimute de 252°34’11" e distância de 76,82m, deflete à esquerda e segue
por linha ideal pelo azimute de 146°18’45" e distância de 699,00m, deflete à
direita e segue por linha ideal pelo azimute de 172°03’38" e distância de 486,25m,
deflete à direita e segue por linha ideal pelo azimute de 208°47’28" e distância de
294,40m, deflete à esquerda e segue por linha ideal pelo azimute de 116°15’40" e
distância de 190,13m, deflete à direita e segue por linha ideal pelo azimute de
130°20’37" e distância de 267,94m, deflete à esquerda e segue por linha ideal pelo
azimute de 23°06’13" e distância de 151,31m, deflete à direita e segue por linha
ideal pelo azimute de 91°19’28" e distância de 155,55m, deflete à esquerda e segue
por linha ideal em curva com desenvolvimento de 305,93m e raio de 310,40m,
deflete à esquerda e segue por linha ideal pelo azimute de 22°00’55" e distância de
819,54m, deflete à direita e segue por linha ideal pelo azimute de 106°33’39" e
distância de 142,60m, deflete à direita e segue por linha ideal pelo azimute de
130°19’44" e distância de 266,32m, deflete à direita e segue por linha ideal pelo
azimute de 143°24’36" e distância de 94,86m, deflete à direita e segue por linha
ideal pelo azimute de 149°11’08" e distância de 328,92m, deflete à esquerda e
segue por linha ideal pelo azimute de 142°03’27" e distância de 596,30m, deflete
à direita e segue por linha ideal pelo azimute de 170°37’57" e distância de 35,76m,
deflete à esquerda e segue por linha ideal pelo azimute de 127°53’49" e distância de
242,82m, deflete à direita e segue por linha ideal pelo azimute de 216°53’35" e
distância de 692,20m, segue por linha ideal pelo azimute de 216°53’35" e distância
de 96,60m, deflete à esquerda e segue por linha ideal em curva com desenvolvimento
de 154,35m e raio de 1603,36m, deflete à direita e segue por linha ideal em curva
com desenvolvimento de 170,41m e raio de 1464,57m, deflete à direita e segue
por linha ideal pelo azimute de 307°31’46" e distância de 2787,60m, deflete à
direita e segue por linha ideal pelo azimute de 356°50’43" e distância de 126,58m,
deflete à direita e segue por linha ideal em curva com desenvolvimento de 194,17m
e raio de 5550,02m, deflete à esquerda e segue por linha ideal em curva com
desenvolvimento de 103,50m e raio de 15067,00m, deflete à direita e segue por
linha ideal em curva com desenvolvimento de 201,05m e raio de 3670,00m,
deflete à direita e segue por linha ideal em curva com desenvolvimento de 199,96m
e raio de 2625,60m, deflete à direita e segue por linha ideal em curva com
desenvolvimento de 100,31m e raio de 21506,00m, deflete à direita e segue por
linha ideal em curva com desenvolvimento de 174,62m e raio de 2020,05m,
quando atinge o ponto inicial desta descrição.

Art. 2º - A expropriante poderá invocar caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação, para o fim do disposto no artigo 15, do Decreto-Lei
nº. 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de
dotações provenientes do Termo de Cooperação firmado entre o Município de
Campinas e a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária – INFRAERO.

Art 4º - Este decreto entra em vigor na data da sua promulgação.
Campinas, 08 de junho de 2006

DR. HÉLIO DE OLIVERA SANTOS
Prefeito Municipal

CARLOS HENRIQUE PINTO
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

FRANCISCO ARSÊNIO DE MELLO ESQUEF
Secretário Municipal de Finanças

MÁRCIO BARBADO
Secretário Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

REDIGIDO NA COORDENADORIA SETORIAL DE AÇÕES DESAPROPRIATÓRIAS E PATRIMONIAIS, DO
DEPARTAMENTO DE PROCURADORIA GERAL, DE ACORDO COM OS ELEMENTOS CONSTANTES DO
PROTOCOLADO Nº. 24.324/2006, EM NOME DE INFRAERO, E PUBLICADO NA SECRETARIA DE CHEFIA DO
GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA.

ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

RONALDO VIEIRA FERNANDES
Diretor do Departamento de Consultoria Geral

DECRETO Nº. 15.504, DE 08 DE JUNHO DE 2006
Declara de Interesse Social, para Fins de Desapropriação, de
Áreas Localizadas no Jardim Marisa, para a Construção de
Unidades Habitacionais, para Abrigar Famílias Moradoras

em Áreas de Risco e dá outras Providências
O Dr. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS, Prefeito do Município de Campinas, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 4º inciso VI, letra “b” e 75
inciso VII da Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso XXII do art. 5º da
Constituição Federal, inciso V do art. 2º da Lei nº. 4.132, de 10 de setembro de
1962, e demais disposições aplicáveis do Decreto-lei Federal nº. 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº. 2.786, de 21 de maio de 1956,
DECRETA:

Artigo 1º - Ficam declarados de interesse social, a fim de serem desapropriados, por via
administrativa ou judicial, os bens imóveis a seguir descritos e caracterizados, localizados
no Jardim Marisa, necessários à construção de unidades habitacionais, para abrigar
moradores em áreas de risco, pertencentes a vários proprietários, a saber:
QUADRA 3
1 - LOTE 1 , COM 290,00 M2 DE ÁREA E AS SEGUINTES MEDIDAS:

18,00 M DE FRENTE, PELO ALINHAMENTO DA AV. 1
12,50 M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM O LOTE 48
17,00 M À ESQUERDA, CONFRONTANDO COM O LOTE 49
23,00 M À DIREITA, CONFRONTANDO COM O LOTE 2
PROP.: ROSALINA ARAÚJO CAMPOS
MATR.: TR. 3AF-234-51596

2 - LOTE 2 , COM 320,00 M2 DE ÁREA E AS SEGUINTES MEDIDAS:
10,00 M DE FRENTE, PELO ALINHAMENTO DA AV. 1
13,00 M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM O LOTE 47
23,00 M À ESQUERDA, CONFRONTANDO COM O LOTE 1
28,00 M À DIREITA, CONFRONTANDO COM O LOTE 3
PROP.: MENTOR F. MACHADO
MATR.: TR. 3Y-286-39789

3 - LOTE 3 , COM 293,00 M2 DE ÁREA E AS SEGUINTES MEDIDAS:
16,00 M DE FRENTE, PELO ALINHAMENTO DA AV. 1
4,50 M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM O LOTE 46
28,00 M À ESQUERDA, CONFRONTANDO COM O LOTE 2
31,50 M À DIREITA, CONFRONTANDO COM O LOTE 4
PROP.: JOÃO BASTISTA DE MELO
MATR.: TR. 3AP-164-70278

4 - LOTE 4 , COM 347,00 M2 DE ÁREA E AS SEGUINTES MEDIDAS:
16,00 M DE FRENTE, PELO ALINHAMENTO DA RUA 5
5.5 M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM O LOTE 46
31,50 M À ESQUERDA, CONFRONTANDO COM O LOTE 3
34,00 M À DIREITA, CONFRONTANDO COM O LOTE 5
PROP.: WALKYRIA DE PAULA
MATR.: M. 53937

5 - LOTE 5 , COM 455,00 M2 DE ÁREA E AS SEGUINTES MEDIDAS:
16,00 M DE FRENTE, PELO ALINHAMENTO DA RUA 5
10,00 M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM O LOTES 45 E 46
34,00 M À ESQUERDA, CONFRONTANDO COM O LOTE 4
35,50 M À DIREITA, CONFRONTANDO COM O LOTE 6
PROP.: WALKYRIA DE PAULA
MATR.: M. 44173

6 - LOTE 6 , COM 414,00 M2 DE ÁREA E AS SEGUINTES MEDIDAS:
13,00 M DE FRENTE, PELO ALINHAMENTO DA RUA 5
10,00 M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM O LOTES 44 E 45
35,50 M À ESQUERDA, CONFRONTANDO COM O LOTE 5
36,50 M À DIREITA, CONFRONTANDO COM O LOTE 7
PROP.: ERNESTO MACEDO
MATR.: INSCR. 174-8D-104

7 - LOTE 7 , COM 398,00 M2 DE ÁREA E AS SEGUINTES MEDIDAS:
11,50 M DE FRENTE, PELO ALINHAMENTO DA RUA 5
10,00 M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM O LOTES 43 E 44
36,50 M À ESQUERDA, CONFRONTANDO COM O LOTE 6
37,00 M À DIREITA, CONFRONTANDO COM O LOTE 8
PROP.: PAULO ROBERTO CUNHA DE AZEVEDO E OUTRA
MATR.: M. 131677

QUADRA 3
8 - LOTE 8 , COM 400,00 M2 DE ÁREA E AS SEGUINTES MEDIDAS:

12,50 M DE FRENTE, PELO ALINHAMENTO DA RUA 5
10,00 M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM O LOTE 43
37,00 M À ESQUERDA, CONFRONTANDO COM O LOTE 7
37,50 M À DIREITA, CONFRONTANDO COM O LOTE 9
PROP.: NEUZA EDUARDO SILVA
MATR.: M. 32589

9 - LOTE 9 , COM 430,00 M2 DE ÁREA E AS SEGUINTES MEDIDAS:
12,50 M DE FRENTE, PELO ALINHAMENTO DA RUA 5
10,00 M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM O LOTES 43 E 44
37,50 M À ESQUERDA, CONFRONTANDO COM O LOTE 8
38,00 M À DIREITA, CONFRONTANDO COM O LOTE 10
PROP.: ERNESTO MACEDO
MATR.: INSCR. 174-8D-104

10 - LOTE 10 , COM 430,00 M2 DE ÁREA E AS SEGUINTES MEDIDAS:
12,50 M DE FRENTE, PELO ALINHAMENTO DA RUA 5
10,00 M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM O LOTES 41 E 42
38,00 M À ESQUERDA, CONFRONTANDO COM O LOTE 9
37,50 M À DIREITA, CONFRONTANDO COM O LOTE 11
PROP.: FERNANDO J. MAURÍCIO
MATR.: TR. 3AE-287-50104

11 - LOTE 11 , COM 412,50 M2 DE ÁREA E AS SEGUINTES MEDIDAS:
12,00 M DE FRENTE, PELO ALINHAMENTO DA RUA 5
10,00 M DE FUNDOS, CONFRONTANDO COM O LOTES 40 E 41
37,50 M À ESQUERDA, CONFRONTANDO COM O LOTE 10
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